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Senhor Secretário,

No cumprimento do disposto no art. 5º, II, § 2º, IV, da Resolução Normativa nº

12/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT, segue despacho

necessário.

Tratam os autos de Instrução das Contas Anuais de Governo do Município de

BRASNORTE - exercício financeiro de 2024 - com o objetivo de subsidiar a emissão

do Parecer Prévio sobre as Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal.

De posse das informações processuais e com a devida designação (Ordem de

Serviço nº 2489/2025), a equipe técnica responsável analisou a demanda e elaborou

Relatório Técnico sugerindo a citação do responsável sobre as situações encontradas,

nos termos que seguem:

CONCLUSÃO
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No entendimento desta equipe, o Senhor EDELO MARCELO FERRARI,

Prefeito do Município de BRASNORTE - exercício 2024 deve ser citado

para prestar esclarecimentos sobre as seguintes irregularidades, das quais

decorrem achados, constantes deste relatório sobre as contas anuais de

governo:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021EDELO MARCELO FERRARI

a 31/12/2024

1) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

1.1) Não foram efetuados os registros contábeis por competência da gratificação

natalina, das férias e do adicional de 1/3 das férias. - Tópico - APROPRIAÇÃO DE

13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) E FÉRIAS

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente a

“Gestão Fiscal/Financeira” não contemplada em classificação específica).

2.1) Descumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO/2024 -

Tópico - RESULTADO PRIMÁRIO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Constatou-se a abertura de créditos adicionais financiados por Excesso de

Arrecadação, sem a cobertura de recursos disponíveis nas Fontes 569 e 621 e 660

e 701 e 754. - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
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4) NB02 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_02. Descumprimento das disposições da Lei nº

12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação (art. 5º, XXXIII, da Constituição Federal; Lei

nº 12.527/2011; Guia para implementação da Lei de Acesso à Informação - Anexo

Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 23/2017).

4.1) Em 2024 a Prefeitura Municipal de BRASNORTE reduziu seu próprio índice de

transparência se comparado ao exercício de 2023. - Tópico - TRANSPARÊNCIA

PÚBLICA

5) NB05 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_05. Ausência de transparência nas contas

públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9º, § 4º,

48, 48-A e 49 da Lei Complementar nº 101/2000).

5.1) As Demonstrações Contábeis NÃO foram divulgadas no site oficial da

Prefeitura. - Tópico - ANÁLISE DOS BALANÇOS CONSOLIDADOS

6) NB06 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_06. Demonstrações Contábeis não publicadas

na imprensa oficial (art. 37 da Constituição Federal).

6.1) As Demonstrações Contábeis não foram publicadas em veículo oficial. - Tópico

- ANÁLISE DOS BALANÇOS CONSOLIDADOS

7) OB02 POLÍTICAS PÚBLICAS_GRAVE_02. Ineficiência no planejamento, na

execução, governança e/ou avaliação de programas ou ações do poder público para

desenvolvimento, implementação e melhoria das políticas públicas na área de

educação (arts. 6º, 37, caput, e 208 da Constituição Federal).

7.1) Não foram realizadas ações que garantam o integral cumprimento da Lei n.º

14.164/2021. - Tópico - PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES

(Decisão Normativa n.º 10/2024)

8) OB99 POLITICAS PÚBLICAS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Políticas

Públicas não contemplada em classificação específica).
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8.1) Não foram alocados recursos na Lei Orçamentária Anual para execução de

políticas públicas de prevenção à violência contra a mulher. - Tópico -

PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES (Decisão Normativa n.º 10

/2024)

9) OC19 POLÍTICAS PÚBLICAS_MODERADA_19. Currículo escolar da educação

infantil, do ensino fundamental e/ou ensino médio, sem abranger os conteúdos

mínimos exigidos pela legislação (art. 26 da Lei nº 9.394/1996).

9.1) Não foram inseridos nos currículos escolares conteúdos acerca da prevenção

da violência contra a criança, o adolescente e a mulher, conforme preconiza o art.

26, § 9º, da Lei nº 9.394/1996. - Tópico - PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA AS

MULHERES (Decisão Normativa n.º 10/2024)

10) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações

exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do

Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

10.1) No cálculo do adicional de insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde

(ACS) e Agentes de Combate de Endemias (ACE) foi utilizado as Horas Normais,

quando deveria ser utilizado o salário-base da categoria, que equivale a no mínimo

dois salários-mínimos, além disso o percentual utilizado no cálculo não está de

acordo com a legislação. - Tópico - ACS E ACE (Decisão Normativa n.º 07/2023)

Após a realização da análise da qualidade do relatório apresentado pela equipe,

atesto que a instrução realizada atende as normas e padrões estabelecidos por esta

casa, bem como acompanho o posicionamento da equipe técnica.

Encerrada a instrução de competência desta Secretaria de Controle Externo,

encaminha-se os autos ao Gabinete do Excelentíssimo Relator para sequência

processual e apreciação dos encaminhamentos pontuados.

Em Cuiabá-MT, 8 de setembro de 2025
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 LEANDRO INFANTINO FRANÇA

SUPERVISOR
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